
 

ANEXO ÚNICO 

 

Percentuais de BDI adotados 

 

O BDI (do inglês “Budget Difference Income”, normalmente traduzido como 

“Bonificações e Despesas Indiretas”) é um termo técnico usado no ramo da 

engenharia, especialmente da construção civil, para indicar, na formulação dos 

preços, o percentual que incide sobre os custos de uma obra ou serviço. 

 

O BDI abrange despesas diretas, indiretas e lucro correspondentes à execução de 

obra ou à prestação de serviço. Assim, a importância relativa ao BDI é acrescida ao 

custo direto de obra ou serviço, elevando o valor final do objeto. 

 

1. Para obras rodoviárias, estradas rurais e pavimentação urbana: 

 

Para as obras rodoviárias será adotado o BDI de 23,32% (baseado no “Referencial 

de Preços de Serviços Rodoviários” - outubro 2018 sem desoneração – elaborado 

pelo DER-ES) acrescido da parcela de administração local (máxima de 6,99%, de 

acordo com a Resolução SETOP – N.°02/2016). 

 

2. Para obras de saneamento básico e demais obras: 

 

Para obras de saneamento básico e demais obras será adotada a tabela 1 (abaixo), 

baseada no “Estudo da Composição da Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e 

Encargos Sociais nas Contratações de Obras Públicas” elaborado pela Secretaria de 

Estado de Controle e Transparência – SECONT. 


